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PARECER Nº 902/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 107/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Nelo Rodolfo, que 
objetiva criar o Abrigo Municipal para Cães e Gatos.  
A propositura não encontra óbices jurídicos em sua implementação.  
Com efeito, é fato que a saúde humana está relacionada à saúde animal, podendo 
este transmitir inúmeras doenças quando não tratado devidamente.  
Destarte, a matéria de fundo versada na proposta é a proteção e defesa da saúde 
que, nos termos do art. 24, XII, da Constituição Federal, é de competência 
concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, já que a 
eles é dado suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, nos limites 
do interesse local (art. 30, I e II).  
Cabe observar ainda que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a saúde 
foi alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando “direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” (art. 
196 da Constituição Federal).  
Note-se, também, que a proteção do meio ambiente, conceito no qual se inserem 
os animais, além de se tratar de assunto de interesse público, configura princípio 
constitucional impositivo, dispondo a Constituição Federal competir ao Poder 
Público, em todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, 
VI), o poder-dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e 
futuras gerações.  
Destaque-se, por fim, que a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa 
privativa ao Prefeito para apresentação de projetos de lei que versem sobre 
serviços públicos, como, aliás, não poderia deixar de ser, visto que tal previsão não 
encontrava respaldo na Constituição Federal.  
Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município, devendo ser convocadas, durante sua tramitação, pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, VIII, do mesmo diploma legal.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
22/05/2013.  
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